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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

 

DECRETO DE Nº 036, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DO 

PONTO FACULTAVIVO EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA DO 

SERVIDOR PÚBLICO. 

 

Francisco Cirino da Silva, Prefeito Municipal de Mãe 

d’água, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

resolve: 

Considerando que o feriado nacional em comemoração à 

Proclamação da República no dia 15 de novembro de 2022 será 

celebrado em uma terça-feira; 

Considerando ainda o ponto facultativo em comemoração ao 

dia do servidor público do dia 28 de outubro de 2022, 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Transferir o ponto facultativo em comemoração ao 

dia do servidor público para o dia 14 de novembro de 2022.  

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir da data da sua 

publicação. 

Mãe d’água - PB, 24 de outubro de 2022. 
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